
 
 
 
 
 
 

Dia do Sector de Estradas – 12 Anos 

27 de Abril de 2011 
 
 

 
 

Hoje, dia 27 de Abril de 2011, a ANE completa 12 anos de existência. Para a comemoração do 

dia do Sector de Estradas, a Direcção da ANE e do Fundo de Estradas (FE) decidiu para o 

presente ano desenvolver actividades de voluntariado que consistiu na execução de trabalhos de 

manutenção na Estrada Nacional número 2 (N2), numa extensão de 6 km, a partir do km 0 junto 

a antiga RM. 

 

A iniciativa foi de encontro com as expectativas da maioria dos funcionários que se inscreveram 

num total de 163. Mediante as inscrições, a Comissão de Preparação do evento, organizou 5 

grupos de 19 a 35 funcionários dependendo da actividade a executar. 
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As actividades, que contaram com a presença do PCA do Fundo de Estradas e do Director Geral 

da ANE, nomeadamente Elias Paulo e Cecílio Grachane, foram de construção de valetas, 

limpeza de valas, limpeza e recarga da berma da Ponte sobre o Rio Matola, recarga das bordas da 

estrada, tapamento de buracos, corte de capim nas áreas de reserva da estrada, remoção de solos 

a mais ao longo da N2. 

 

A ANE e FE decidiram marcar para o presente ano actividades de manutenção de estradas, por 

um lado para demonstrar ao empreiteiro o nível de execução do que pretende que seja o trabalho 

a ser efectuado por estes, mas por outro lado, para estreitar as relações com executores dos 

projectos. 

 

A escolha da N2 deve-se ao facto de ser a mais próxima, dentre as estradas sob jurisdição da 

ANE e FE uma vez que a maioria das estradas de Maputo e Matola serem da tutela autárquica e 

da TRAC (no caso da N4). 

 

 



O que é o Sector de Estradas? 

 

Breve historial 

 

Administração Nacional de Estradas (ANE) foi criada pelo Decreto  n.º 15/99 de 27, de Abril, 

como uma instituição pública dotada de personalidade jurídica, autonomia administrativa e 

financeira, tutelada pelo Ministro das Obras Públicas e Habitação. O mesmo decreto prevê a 

criação do Fundo de Estradas, um órgão adstrito a ANE, que vela pela gestão financeira do 

Sector.  

 

Em 2003, à luz do Decreto n.º 23/2007, de 20 de Maio, ocorreram reformas no Sector de 

Estradas que culminaram com a redefinição de competências da ANE, separando a componente 

de financiamento da de implementação de projectos, o que fez surgir o Fundo de Estradas (FE), 

como instituição, através do Decreto n.º 22/2003, de 20 de Maio. 

 

Assim, o Sector de Estradas é constituído pela ANE, que vela pela implementação de projectos e 

o Fundo de Estradas pela gestão financeira do Sector de Estradas.  

 

Maputo, 27 de Abril de 2011 


